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RESUMO 

- O princípio político-constitucional da imun~ 

dade impositiva sobre o conhecimento (NO TAX 

ON KNOWLEDGE). 

- Exclusão do poder de instituir imposto sobre 

quaisquer dos gêneros livro, jornal e perió

dicos e da espécie papel destinado à sua im

pressao. 

- Os impostos aduaneiro, IP I e ICM nao incidem 

sobre livros , j ornais e periódicos. 

- As antigas isen ções dada s por leis ord·inárias 

sob condições do conteúdo i deológico e a 

atual imunidade objetiva e incondicionada p~ 

ra todos os gêneros de livros, jornais e pe

riódicos, consagrada na Constituição Federal. 

- O fisco não tem poder nem competência para 

instituir imposto arrecada tório ou ordinató

rio sobre quaisquer dos gêneros de livros, 
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jornais ou periódicos e muito menos para 

exigir imposto sem lei e constitucionalmente 

proibido. 

- Não cabei lei tributária . dispor sobre oco~ 

teúdo ideológico da escrita , nem e função 

atribuida ao fisco apreciá-lo E._,ara efeitos 

de imposição, po s to que constitucionalmente 

esta não existe nem pode existir. 

- Direito Tributário pátrio e comparado. 

O CASO PROPOSTO 

Na 418~ reuniao de estu

dos de casos e problemas da Me sa Semanal de De 

bates do Instituto Brasileiro de Direito Tribu 

tário, entidade complementar i USP, foi apre

sentada a seguint e questão , de que fornos Rela

tor: 

Editora com organiz ação, 

aquisição de direitos autorais e col ab oração 

de notáveis autores e especialistas, dent r e o~ 

tros livros vem publicando, com o caráter didá 

tico , cívico, informativo e cul tural, 

ilustrado s par a crianças. 
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Como se pode verificar 

dos exemplares anexos, cada um consiste em um 

livro já impresso, com capa cartonada, ilus

trada e colorida sob o título genérico "livro 

ilu s trado" e mais o específico do exemplar, 

como "AMAR l: ... " ou "JOGOS OL!MPICOS''. 

- . As paginas dentro da 

brochura estão reunidas e grampeadas, forman

do o respectivo volume. 

O conteúdo da obra con

siste em quadros impressos, numerados e cada 

um com o respectivo verbete impresso para o 

leitor infanta-juvenil o lêr e ilustrá-lo com 

a respectiva figura ou cromo representativo 

da idéia expressa no conceito abstrato do ver 

bete. 

-O cromo ou estampa e se 

parado ou móvel, precisamente para que a crian 

ça possa adquirí-lo e com os dados e informa

ções aprender a aplicá-lo na ilustração do 

respectivo quadro contendo o verbete concei

tual. 

Para se evitar qualquer 

confusão incabível com os antigos álbuns de 
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figurinhas difíceis, cuja coleção visava arris 
- . car ou jogar em sorteios de brindes ou prem1os 

- que aliás vieram a ser legalmente proibidos -

estes livros didáticos trazem impresso, em ne

grito: 

"O.ó c.Jz.omo.6 de.ó.te .livJz.o 6oJz.am impJz.e..61.i o.ó 

e diJ.i:tJz.ibuido.6 em quan:tidade1.i Jz.igoJz.01.i~ 

men:te iguai1.i, não havendo, poJz.:tan:to, 

c.Jz.omo.ó di {<. c.ei1.i. 

Se 6al:taJz. alguma i.luJ.i:tJz.ação em 1.ieu li 

vJz.o e voe.e qui1.ieJz. c.omple:taJz. 1.iua e.afe

ção, peça o.ó c.Jz.omol.i diJz.e:tamen:te ã Edi

:toJz.a ... , ao p'1.eço de CJz.$ 1, O O e.ada, 

p'1.eenc.hendo a c.aJz.:ta-Jz.e1.ipo1.i:ta ... 

O p'1.eenc.himen:to de1.i:ta e.afeção não dá 

diJz.ei:to a pJz.imio1.i ou bJz.inde1.i, ne~ 1.ie 

de1.i:tina a c.onc.uJz..óo.6 ou exp.loJz.ação de 

ac.oJz.do c.om a legi1.ilação em vigoJz.." 

Portanto, a criança que 

leu previamente o conceito ou ensino descrito 

no verbete, seleciona o respectivo cromo ou es 

tampa e o cola no quadro, passando também a v1 

sualizar o conceito na expressão cromátic a ou 

imagem, completando o seu aprendi zado , e, ao 

mesmo tempo, participando da e labor ação f í si c a 

do livro e da elaboração inte l ectua l da obr a 

nele contida . 
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Aconte c e que a Editor a 

vem pub lic ando t a is l ivros na ce rtez a de que 

estão imunes dos i mp ostos sobre e l es, como IPI 

e I CM, e assim p ode ndo distribu í- los por meio 

de livrarias e bancas de jornais que operam so 

men t e c om pub licações imune s, ou nao . 

O Fisco Fede ral já r eco

nhec eu es s a i mun idade consti tucional, como t am 

bém a vem p acificament e r econh ecendo todos os 

f iscos do s demais Esta dos de nosso País. 

Porém, como exceçao, o 

Fisco do Est ado de São Paulo pretende exigir 

ICM e escr i tura ç ão de cada estabelecimento ou 

banca de jornal , contra o texto da Constitui

ção Federal e da própria "não incidência" esta 

tuida na lei e no Regulamento do ICM do Estado 

de São Paulo (Lei 440/74, art. 39 e Decreto n9 

17.727/81 , art. 4 9 , I). 

Assim, essa violência ou 

flagrante inconstitucionalidade e ilegalid~de 

não só viriam a gravar o leitor ou consumidor 

final com o ICM , mas impedir a livre circula

ção, distribuição e venda pelas livrarias e 

bancas de l ivros , jornais e periódicos que co

merciam até agora com tais publicações dentro 
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do regime da imunidade prevista na l etra d, 1n 

ciso III, art. 19 da Constitui ção Federal. 

Portanto, além do grava 

me ao leitor desse livro, t al discriminação v~ 

ri a exc luir da li vre inici a t iva e comércio des 

s e livro as li vr ar ias, banca s de livros, 

nais e periódicos que operam s ob o regime 

imunidade, porque apenas p ara trabalharem 

jor

da 

com 

essa espécie de livro, cada estabelecimento f~ 

caria sujeito às desproporcionadas obrigações 

e Ônus fiscais ou burocráticos da inscri ção ,e~ 

crituração de livros, notas , guias, estatísti

cas, manutenção de máquina registradora, etc., 

além dos difíceis problemas de separação de~~ 

toques e, portanto , impedidos de exercerem es

sa atividade. 

Tal discriminação, além 

de inconstitucional é de fato uma contradição 

ou desarmonia dentro do sistema da imunidade 

do livro. Corresponderia a pen a de morte des sa 

específica atividade que a Constituição garan

te corno livre i niciativa. 

Não podendo se conformar 

com essa pretensão fiscal, por éntendê -l a in

constitucional, a Editora propôs ação ordinária 
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perante a Za. Vara da Fazenda Estadual, cuja 

sen t ença de primeira instância não acolheu seu 

pedido, a seu ver por manifestos erros de fato 

e de direito. 

ESTUDO DO CASO E CONCLUSÕES 

I - A questão proposta a 

debate, estudo e conclusões, a nosso ver está 

resolvida , tanto pela forma éomo pelo conteúdo, 

nos textos constitucional e t ributários, os 

mais hierárquicos, completos e exaurientes po~ 

sfveis, para proteção da liberdade _do pensame~ 

to impresso em papel, a partir da Constituição 

de 1967, e atual texto da Emenda Constitucional 
n 9 1 de 1969, não comportando as digressões 

subj ~tivas da sentença sobre "analogia" e·ntre 

"gênero" e "espécie" de livros (o que é um er

ro, porque ontologicamente o gênero inclui suas 

espécies) e condicionamento da IMUNIDADE à na

tureza do conteúdo ideológico , seja didático, 

cul~ural ou não, do livro, jornal ou periódico, 

senão vejamos. 

II - O ilustre Juiz pro-
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lator da sentença de primeira instância adotou 

corno fundamento para decidir unicamente dois 

flagrantes erros , i nadmiss íveis, de fato e de 

direito. 

Tendo nos autos os livros 

ilustrados para crianças, e adotando o emprego 
- . da analogia para exigir imposto (o que e proi-

bido pelo § 1 9 do art.108 do CTN), apenas reve 

lou sua dúvida , declarando na sentença: 

"alguma di 1.i c.u.6.6âo pode_1tia .6 u'1.giJt na 

e_ quipa1taç.ã o de.6 .tU ao.6 livJto.6" 

Eis o primeiro erro fâti 

coe jurídico. 

III - A Constituição,sern 

qualquer restr iç ão ou condicionamento, mencio

na " o livro" como gênero , o que inclui todas 

as ''espécies" de livros. :T inguérn no mundo nem 

nestes autos disse ou poderia dizer que o livro 

ilustrado para c rianças não e urna espécie do 

gênero '' 1 i vro ''. Ana lo gi a ou equiparação seria 

a '' simila ri dade" de um gê nero com outro genero; 

de urna espécie com outra e spé-cie. Se incluído 

um"gênero" , s em ex cepcion ar nenhuma espécie, to

d as as espécies e s tão n e 1 e í n s i tas ou c o mp re-e 12 
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<lidas (1). A dÜvida do ilustre Magis trado nao 

existe na lógica nem no texto da Constituição, 

e a matéria não é de analogia mas de ontologi~ 

isto é, dentro do gênero "livro" impresso em 

papel estão todas as suas espécies como o livro 

para crianças. 

O segundo erro da senten 

ça é de direito no tempo. 

S . Exa . esqueceu-se de v~ 

rificar a completa modificação da solução jur~ 

dica que o novo texto constitucional já no ano 

de 1967 introduziu. O livro, o jornal e os pe-
-nao eram riÓdicos, antes dessa Constituição 

IMUNES, mas apenas e r am por leis ordinári,as 

(1) GÊNERO (em lógica) - Quando duas classes estão numa 
relação tal que a extensão de uma é uma das partes 

dentre as quais se pode divisar a extensão da outra, a 
rirreira é chamada uma es écie da segunda, e a segunda 

e genero ao qual pertence a primeira. 

ESPtCIE (em lógica) ~ Uma classe A, enquffilto consi
derada corro formando 1JIT1.a parte da extensão de uma 

outra classe , B. - B é então o gênero do qual A é a es 
pécie. (tradução dos verbetes GENRE e ESPECE do 
Vocabulaire Technique et Critique de La Philosophie, re 
visto pela Societé Française de Philosophie e autoriã 
de seu Presidente, Prof. da Sorbonne , André Lalande, 8~ 
edição, Presses Universitaire , Pari s , 1960) . 
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IStNTOS sob condiç6es , entre as quais a da rra

tureza do conteúdo ideológico da obra (cultu

ral, artistica, didática, etc.). A Constituição 

de 1967 a transformou em IMUNIDADE OBJETIVA IN 

CONDICIONADA, que a Emenda de 1969 melhorou e 

ratificou. 

IV - Ora, S.Exa., para 
-tal fim que nao o requer, gastou seu tempo em 

-dar sua opin1ao pessoal apenas por meio deva-

rias obiter dieta (2) sobre o conteúdo ideoló

gico (cultural, didático, etc) dos livros ilu~ 

trados para crianças e com isso regrediu e re

transformou, por sua conta, a IMUNIDADE CONST~ 

TUCIONAL OBJETIVA INCONDICIONADA em ISENÇÃO 

CONDICIONADA que desde 1967 não mais o é.Aliás 

chegou a citar a 7a. edição do Direito Tributá 

rio de Aliomar Baleeiro e não se deu conta de 

que o mesmo Autor chama atenção para a enorme 

ampliação constitucional, nestes termos: 

"PAPEL, LIVROS, JORNAIS ..• A Eme.nda 

n9 1, de. 1969, no in~i~o d do a~ti

g o 1 9 , I II , é. m ai~ g e. n e.~ o~ a d o q u e. 

a de. 1946 e. do que. a Eme.nda n9 1 8." 

( 2) Sobre tais desvios de caminhos da sentença, confron 
te-se l.lml das mais completas e mais recente, dentrê 

as raras monografias sobre o tema: DAS OBITER DICTIJM , de 
autoria do Catedrático Wilfried Schli.iter, C.A. Beçk' sche 
Verlagbuchhandltmg, Mwi.chen, 1973. 
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(na la. e.dição que.~ de. 1970, pãg. 

94 ~e.pe.tida at~ na 10a. de. 1981, 

pãg. 91 ) . 

V - Com base apenas nc~ 

ses equívocos e atras o em relação aos te xtos 

constitucionais e legais vigentes, estranh amen 

te a sentença após divagar sobre o conteúdo in 

telectual ou não dessa espécie de livro ; con

clui: 

"Em -6uma: c.om -6e.me..R.hante. pub.R.ic.ação 

vi-6a--6e. tão -6o me.nte. a c.ome.~c.ia.R.iza

ção de. 6igu~inha-6." 

Eis rnai s um obi ter dictum; 

por acaso a comerc ialização não ê exercício re 

gular de direito consti tucion a l assegurado pe

la liberdade de iniciativa e pela valorizaçãd 

do trabalho corno fins para realizar o des~nvol 

virnento nacional (Constitui ção da República, 

art.160 I e II) ? Por acaso a imunidade esta

ria também condicionada a doação ou gratuidade 

dos livros , jornais e periódicos? 

O VIGENTE TEXTO DA CONSTITUIÇÃO 

VI - Tanto a Constitui

çao de 1946, corno a Emenda Constitucional n 9 
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18 de 1965 estabeleciam a imunidade contra o 

imposto, apenas para o 

-" p ap e..f. de.J.i :t..i..n ado e. x. c..lu-6 ..i.. v arn e. n:te. a 

..i..mp1te.J.i.6âo de. jonna..i..J.i,. pe.Jt..i..odic..o-6 e. 
l..i.. V/t0.6 11 

• 

Não existia a prev1sao 

constitucional da imunidade para o livro, o 

jornal e os periódicos, de sorte que estes es

tavam a merc~ da vontade dos legisladores ord~ . 

nârios que concediam ou não ''isenções", que P2 

<liam ser objetivas, subjetivas , por prazo, co~ 

dicionadas etc. Isto era um despautério nessa 

matéria que exigia uniformidade , por ser de or 

dem nacional (3) . 

VII - A fim de resolver 

com a força não só da maior hierarquia consti 

tucional-tributária, mas desde o momento ante-

(3) Daí a inclusão da atual letra ''d" pela Emenªa n9 

820/1 da Constituição de 1967, dos citados generos 
semelhantes, cuja justificação concluiu: "é a consagra
ção na própria Constituição da igualdade de tratamento 
aos livros, aos jornais e às revistas" (pág. 863 do vol. 
69 , Toro II dos Anais da Constituição de 1967, edição 
do Senado , Brasilia, 1970). 
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rior a própria concessao de poder de tributar 

e outorga de qualquer competência imposicional 

aos legislativos, que fez a Constituição de 

1967 e melhorou a Emenda de 1969 ? 

Estatuiu, dentro do TÍ-

tulo I "DA ORGANIZAÇÃO NACIONAL", onde estão 

as disposições preambulares e básicas da estru 

tura da Nação, da outorga de poderes e das res 

pectivas competências aos legislativos para 

instituir determinados impostos, como para es

tatuir limitações e atê mesmo proibições ou v~ 

dações e, aí nesse contexto, incluiu a dispos~ 

ção imperativa e completa, de eficácia plena 

"triplicada", por ser norma proibitiva , imuni

tária e de garanti a constitucional (4), nestes 

termos: 

Art.19 - t vedado â União, ao~ E~ta

do ~ , ao Vi~thito Fedehaf e 
ao~ Mu.n;__c_:[_p;__o~: 

(4) Em sua obra já clássica e específica, a "APLICABiq 
DADE DAS NORMAS CONSTITOCI ONAIS", Edição R. T. São 

Paulo, 1968 , pág.93, ensina o Prof.José Afonso da Silva: 
"Em swna, corro já acenanns anteriormente, são de eficá-
cia plena as normas constitucionais que: a) contenham 

vedações ou proibições ; b) confiram isenções,iml.D1idaaes 
e prerrogativas; c) declarem direitos fundamentais ou 
garantias constitucionais e democráticas; d) ... (grifos 
da transcnçao) . 
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- inltituih impolto lObhe: 

o livho, o jo4nal e ol pe- . 

hiÓdic..ol, al l im e.orno opa-
-pel deltina1 o a lua imphé~ 

6ao. 

VIII - Enquanto"o papel 

destinado ã sua impressão" é uma das espécies 

do gênero papel ; o livro, o jornal e os perió

dicos são, sem nenhuma restri ção da Constitui

ção, gêneros semelhantes que ·incluem todas as 

suas espécies. Isto é lógica e ontologicamente 

o Óbvio , como já vi mos. 

A estatuição em 

constitucional, de que: 

"[vedado ... inltitui4 -impo6to 6o-

64e: o livho, o jo4nal e 06 pehiÓ

di c..ol", 

nível 

qualifica para estes três generos "livro","jo!: 

nal" e "periódicos'' que, como gêneros, são en

tre si afins, similares ou análogos uma IMUNI

DADE IMPOSICIONAL OBJETIVA E NÃO CONDICIONADA, 

através da categor i a a mais ampla e hie rárquica 

de todo o constitucionalismo , que e a do prin-.. . 
c1p1O constitucional. 
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Do ponto de vista da 

eficácia plena , é norma completa ou bastante 

por si e em si (self enfo rcin g) , porque nao r~ 

quer nem admite compl ementariedade legislativa, 

regulamentar ou pretoriana , p ois é proibitiva, 

imunitória e expressão de princípio de garan

tia consti tucion al do reg ime democrático. 

Do pont o de vi sta tribu 

tário, pela categori a p reambular absoluta e 

mais hierarqui zada na ordem consti tucional, 

pois até antecede à própria ou t orga de exercí-
-cio legisl ativo do poder de tributar que e a 

da IMUNIDADE, isto é, c láusul a constitucional 

que não só denega a o l egislati vo o 
... 

exerc1c10 

desse poder, ·mas previamente o pro ibe o u lhe 

veda o exe r c1c10 desse poder sob r e esse s bens. 

Isto é, ess es ben s ou ve í culos e m que sejam i~ 

pressos o pensamento e stã o IMU. IZADOS con tra 

quaisquer impostos q ue so bre el es pudessem ser 

instituídos. 

Em outras pa lavras , a 

Constituição enumer a em sequência todos os gê~ 
neros semelhantes desses bens pa r a proi bir a 

todos os legisladore s ordinár ios tomar como fa 

to, como subjacênci a, c omo assento, como rel a 

ção fâtic a, como bem econômic o ou s i tu ação ba -
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se de imposto , quaisquer desses generos, pois 

exclui do poder tributár io três generos e uma 
- . espec1e: 

" o .ti v '1. o , o J o '1. na .t e. o J.i p e. '1.i Ô di e. o J.J , 

aJ.JJ.iim e.orn o o pape. .t de.J.i tinado ã J.iua 

i mp'1. e.J.JJ.i ão" 

-I X - De ntro do genero 

papel , some nte e tão imun es as es pécies desti

nadas à impressão daquel es, mas para aqueles 

gên e ros: o l ivro, o j orn al e os periódicos, a 

Constituição n ão e stabel e ce u nenhuma condição 

ou restrição de qualquer na t ure za . Todos os g~ 

neros livro , jornal e periódi co e suas esrêcies 

nã o po dem, por p rincípi o proi bitivo constitu

ci onal ser obje t o de nen hum imp os t o . 

a terminologia jurídi

co- tribut ári a do CTN, art .114 , se "fato gera 

dor da obrigação prin ci al é a si tuaç ão defini 

da em l ei como necessár ia e s uficiente à sua 

ocorrência" , ao contrár i o de da r poder e comp~ 

tênc ia le gislativa ord inária para i nstitu i r i~ 

posto sobre esses be n s, a Const i tui ção vedou a 

todos os le gislativo s a fac uldade de definir 

em qu alque r lei , co rno "si tuação nec ess ar1a e 

s uficiente pa r a a ocorrência do fato gerador 

do, imposto", quaisq uer dos gê nero s "o livro , o 
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jornal e os periódicos". Ne nhum desses ve ícu

los do pensamento escrito pode ser ob je to de 

incidência , ou n a l inguagem t écnica do CTN, to 

mado como "situação' ' de "hipóte se de incidên

cia" (arts. 114 e 104 , II). 

X - Por tan t o , prelimi-

narmente, como diss e mos de início, desde a vi 

gência da Constitu i ç ã o Fe der al do ano de 19 67 , 

é Óbvio e mes mo um truismo , q ue todos o s gêne

ros de li vros, jorn ai s ou per iód i cos e suas es 

pécies, corno impressos e veículos da l ibe rdade 

do pensamento , e stão ob jeti vamente IMUNES de 

imposto. Não interessa , por ser i rrel evant e, ~ 

xaminar o conteúdo ideológico do i mpresso . To

das as espécie s de ss es gê neros de veículos do 

pensamento , e m razão da liberdade de imprensa 

foram e estão absolutamente li ber tos da e s cra 

vidão do imposto. Em re laç ão ao impos t o sob r e 

eles, a Cons titui ç ão e sta tu i a bs ol u t a proibi 

ção a tod os os fi s c os , i s t o e, e xcluiu - os do 

própri o pode r de in s t i t uir sob r e e les o im 

posto. 

Se pel o con t e údo i deo lÓ 

g1co o veículo impres s o for ob s cen o ou mesmo 

criminoso, o probl ema cabe à censura ou a seg~ 
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rança (5) , mas nunca a quaisquer das autorida

des do impost o, p ois a Constitui ç ão não permi

tiu seque r aos legi slador es instituir o impos~ 

to sobre t ais ve ículos da liberdade de pensame~ 

to. Aliás veremos que n ão exis te hoje em nosso 

país nenhum texto de le i fiscal prevendo inci

dência de impost o sobre o livro , o jorna l ou 

os periódicos em função do seu grau de conteú

do ideológico , cultural , ar tístico ou de per

versao. 

XI - Portanto , a senten 

ça começou por premissa absolutamen te fals a, 

chegando a exigir imposto não apenas sem base 

e m qualquer lei que o houvesse criado , mas ao 

arrepio da literal proib iç ão c onstitucional , 

(5) Nes te sentido é a doutrina corrente. Raul Haidar no 
capítulo ''A Imunidade dos Livros , Jornais e Periódi 

cos" ressalta :" ... não se pode cogitar de ser o livro -
cultural ou não , de acordo com critérios de julgamentos 
subjetivos .... o romance pornográfico que a censura po
de coibir , pode apreender , mas o fisco não pode tribu
tar. (ICM - IPI Aspectos Polêmicos, Editora Analise, 
São Paulo, 1979, pág . 57) . 

Também \ie i r a '1anso no artigo IMUNI DADE TPJBlJf P.RIA 
DO LIVRO , publicado em 1983 na R.T.5 73, à pâg.309, res
salta:''Nenhl.Ul1él. restrição, portanto , quanto ao conteúdo 
do livro se haverá de estabelecer para re t i rar-se dele 
o favor constitucional: será i mune, pois, tanto o livro 
de entretenimento como o livro científico , ou o livro 
didát ico, ou o l ivro religioso. Basta que seja LI VRO, 
isto é, basta que o obje t o se j a repositório de uma comu 
ni cação inteligível." 
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que veda ao próprio legislador ordinário o po

der e a competência para instituir tal imposto . 

XII - Bem andou o Fis co 

federal em reconhecer a imunidade em relação 

ao imposto aduaneiro e IPI. O ICM, como o im

posto aduaneiro e o IPI , e um dos imposto s de 

consumo, que comportam a transferência ou re

passe do ônus financeiro pela inclusão desse 

encargo no preço, gravando o consumidor final 

(art. 166 do CTN). 

Como salienta Aliomar 

Baleeiro em sua clássica obra, Limitações Con~ 

titucionais ao Poder de Tributar, Sa. edição, 
Forense, 1977: 

"O -lnc.-l.60 d, do a1t.:t. 19, III da C.F. 

de 7969 p1to.:teg e ob j e.:t-l vam en.:te a c.oi

.6a ap.:ta ao 6-lm, .6 em 1teóe1ti1t-.6e a pe~ 

.6oa ou en.:t-l dad e . Veda imp o.6.:to .6ob1te 

o l-lv1to, o joJtnal e o.6 pe1t-lôd-lc.o .6 

M.6im e.orno o 'papel de.6 .:tinado ã .6 ua 

-lmplte.6 .6 ão ' . 

Nã o e xc.lu-l o i mpo.6.:to de !tenda .6ob1te 

o l i v1te-l1to , au.:t o1t, jo1tnali.6 .:ta.6 ou do 

ri.o do j oJtn a.l (pág. 189 ) . 

O· d-l.ó.po.6-lüv o que1t i munu li V/t0.6, 
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jo~nal~ e pe~l6dlco~, a~~lm como o 

papel pa~a lmp~lmZ-lo~ ~eja do ~m

po~to aduanelko, ~eja do IPI, ICM 
ou qualquek outko que o atinja." 

( pâg. 1 9 O) • 

O ERRO E O EXCESSO DO FISCO PAULISTA 

XIII - A nosso ver o ER 

ROE O EXCESSO do Fisco Paulista está em nao 

ser observado a completa modificação e evolu

ção do texto constitucional vigente, nem mesmo 

a adaptação da atual redação da própria Tui pa~ 

lista e do vigente Regulamento do ICM do Esta
do de São Paulo : 

Como já vimos, a Consti 

tuição de 1946 como a Emenda n 9 18 de 1965 es

tabeleciam a imunidade tributária apenas para 

o ''papel destinado exclusivamente a 
de livros , periódicos e jornais". 

. -1mpressao 

Os "livros, pe riódicos 

e jornais" ficavam sob o reg_ime de "isenções" 

dos legisladores fiscais ordináriss, e eram ora 

objetivas, ora subjetivas , condicionadas a na

tureza do conteÜdo ideológico (cultural~ artf~ 
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tico, didático, etc.) quando, sendo esta maté

ria de liberdade da manifestação escrita do 

pensamento, era e e de ordem nacional. 

XIV - Afim de solucio

nar de uma vez esta questão em nível constitu

cional e uniformemente para toda a Nação, ex

cluindo precisamente a polêmica e a insegurança 

do subjetivismo e condições que ora ainda verros 

apenas na memória do Fisco Paulista e da sen

tença , o texto de 67 confirmado em 1969, valo

rando o livro, o jornal e os periódicos acima 

do eventual interesse do imposto sobre eles, es 

tendeu e completou essa liberação por meio de 

IMUNIDADE OBJETIVA, que não permite polêmica, 

nem subjetivações: 

"t veda.do ... 

- i n -6 ti .t ui Jt 

o .livJto, o 

impo-6.to -6 ob1te_: 

joJtna..l e_ o-6 pe.1ti5dico-6, 
-o pa.pe..l de.-6.tina.do a. 

-6 ua. imp!te.-6 -6 ão. 

XV - Não tendo a Consti 

tuição condicionado a imunidade do livro, do 

jornal e dos periódicos à natureza ideológica 

do conteúdo impresso, nã'o existe, como não po

deria existir em nosso país nenhuma lei tribu

tária que após o ci t.ado tex-to co.nsti tucional 
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tenha sequer referido a tal condição para efei 

to ou não da imunidade. Se a Constituição nao 

estatui condições como a fluida e ignominiosa 

do conteúdo ideológico da obra ou escrita, mas 

apenas estatui IMUNIDADE OBJETIVA INCONDICIONA 

DA, nem para tal atribuiu qualquer .delegação 

ou complementariedade ao legislador comum ou 

complementar, é Óbvio que nenhum poder legisl~ 

tivo, executivo ou judiciário po de se arrogar 

tal poder nem competência. 

Ao contrár io, a própria 

legisl ação fiscal paulista, que antes da alte

raçao constitucional concedi~ _js en ção condicio 

nada, veio a modificar completamente se us t ex

tos e contexto , retirando tais dispositivos do 

capítulo da mera "isenção" para incluí - l o no 

da "não incidência" porque a imuni dade é e f e ti 

vame nte uma "não incidência" constituci onalmen 

t e qualificada, senão vejamo s. 

XVI - Como exemplo tom~ 

mos a l egi sl aç ão ant e r io r , i sto é , do tempo do 
r egim~ das isenções . 

At é o Regulamento (de

cr e t o pauli s t a 28 . 252/5 7) no Cap.II , do Tit.I, 

estava s ob a r ubri ca " Das I senções" e dispunha~ 
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''D A S I S E N C OES" - - - - ~ -

Art.4 9 - São i -6e. nt a-6 de. i mp o-6 t o: 

j) a-6 ve.n da-6 e. con-6i gnaç ~e.-6 de. 

pap e.f que. -6e. de.-6 t ina~ e.xc f u

-6i vam e.nte. ã. i mp ~e.-6-6ao de. j o~ 

nai-6 , pe.~i Õdi c o-6 e. fi v~ o-6 

( a~t . 3 1 n . V, aLZn e. a "e" da 

ConJ.ititu..i.ção Fe.de.~af ), be.m 

com o o comê~ cio de. -6te.-6 Úf t i -

§ zq - Pa~a e.6 e.i t o da i-6e.nção 

~ e. 6 e. ~i d a n a a f :[ n e. a " j ", 

co n-6i de.~am- J.ie. f iv~o -6 

0-6 que. contêm ob~a cu f 

t u~af , t êcni co-cie.ntI-

1i ca, di dáti ca ou fite. 

~ã~ia , e.xcfui do -6 , po~

tanto , o-6 fi v~o -6 e. m 

b~anc o e. o-6 de.J.iti na do-6 

ã. e. -6 c~itu~a çã o e.m ge.1/..a.Í.. . 

XVII - Como pe l a Const~ 

tuição não havia i munidade pa r a o l i vr o, o j oI 

nal e os pe riód icos, cada Estado- memb r o c once-

dia isençõe s as mais va riadas e sob 

condições como a s acima . 

cl ive rs as 
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Entretanto, apos os tex 

tos de 19 67 e 1969 nenhum Estado teve mais~ 

der nem competência sequer para instituir ICM 

sobre o livro e muito menos para condicionar a 

imunidade em razão da natureza do conteúdo ideo 

lógico , por estarem no Brasil, tanto a União, 

como Estados, Dis trito Federal e Municípios 

constitucionalmente proibidos de instituir im

posto sobre o livro, o j ornal e os periódicos. 

Ta nto assim é , que o E~ 

tado de São Paulo ret irou do contexto das"isen 

ç ões" tal dispos i ti v o e foi incluí-lo no con

texto do cap. II , Tit.I do vigente Regulamento 
·, 

do I CM, debai xo da rubri c a ' 'DA NÃO INCI D:ÊNCIA ", 

nestes termo s parafrase ado s da Constituição Fe 

deral: 
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"DA NÃO INC IDENCI A 

Art . 4 9 - O i mpo~to não inQide ~o b~e 

( L e_ i 4 4 O / 7 4 , a~t . 3 Q ) : 

I - a~ ~ aZ d a~ d e ,ti v ~o~ , j o~ 

nai~ e pe~iÕdiQ o~ , a~~im 

QOm o de papei de~ tinado 

a ~u.a i mp~u~ã o; ( VeQ~e 

t o nQ 17 .727 / 81 e a!te~a 

ç. õe~ ) ". 



XVIII - Observe -se que 

esse Regulamento já publicado em texto Único 

pela Secretaria da Fa zenda (edição 198 2) não 

traz mais nenhum dispositivo de condicioname~ 

to ou restrição à natureza do conteúdo idea l§ 

gico do livro , precisamente porque obedecendo 

à letra do dispositivo imunitário da Constit~ 

ição Federal, apenas o copiou no context o do 

capítulo da "NÃO INCIDENCIA" . 

-Portant o, c onvem neste 

passo repetir que além da proibi ção constitu

cional incondicionada, a própri a le i como o 

Regulamento do Estado de São Paulo, reconhecem 
-integralmente aquela imunidade objetiva e nao 

condicionada. 

A sentença, além de es 

tar ao arrepio do texto constitucional , tam

bém é Órfã de qualquer fundamento l egal . É evi 
-dentemente sentença nula, porque afront a nao 

só o texto proibitivo do art.19, III, d da 

Constituição Federa l; mas fere também o prin

cípio da legalidade do impo st o es tatu ído nos 

arts.20 , I e 153 § 29 da Constituição , como o 

art .9 7 I do CTN . que é lei compl emen t ar da Cons 

titui~ão e atê o próprio art.4 9 I do Regula-

ment a do IC (Decret o n 9 17 . 72 /8 1) acima 
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' 

transcrito, o qual reconhece e explicita a''NÃO 

I NCI DENCI A". Se nem o Poder Le_gis la ti vo, pelo 

processo legislativo, pode instituir imposto 

sobre o livro, muito men os o Magistrado"criar" 

e autorizar cobrança de imposto constitucional 

mente proibido. 

XIX - f elementarmente 

sabido que a obrigação tributária é ex-lege. 

Não só a Constituição estatui expressamente o 

princípio da estrita legalidade tributária 

(arts.19 I e 153 § 29) mas o CTN no art.97 es

tatui que "somente a lei pode estabelecer a 

instituição de tributos" . Para que o intérpre

te e o aplicador da lei não contorne ou fraude 

esse princípio da estrit a legalid~de, da ~tipo-
. ' 

logia fechada e, sem pré via estatuição da lei 

possa querer substituir - se ao legislador para 

instituir ou exigir imposto por meio de exten

são analógic a , o CTN , precisamente no capítulo 

da ''Interpret ação e Integração da Legislação 

Tributária", estatui est a literal proibição: 
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§ l'? - -nao pod~ 

Aá Ae~u f ta h na e xig ên~i a de 

tAi buto n~c pAe vi~ t o em l ei. 



.. 
Ora , se no caso es peci-

fico, ao estatuir a I MUNIDADE obje tiva e incon 

dicionada para o livro , a Constitui ç ão veda , 

proibe ou elimina a própria possi b ilidade de 

os l egislativos emanarem l ei ins tituindo t al 

imposto, nestes termos peremptórios: 

''Art .1 9 - É ve dad o ã União , ao-6 E-6 ta.do-6, 

ao Vi-6t.1ti t o Fe de.1ta.l e ao-6 Mu-

III - in-6titui.1t i mpo-6to -6o b.1t e: 

d) o f,lv.1to , o jo.1tnaf e o-6 pe 

.1ti5dico-6 , a.-6-6,tm como opa-
-pef de-6tinado a -6 ua. ,lmp.1t e~ 

,6 ão . li 

-ao se p ode compre ender 

que por meio de sentença , contra os t e xtos 

Constituição e sem lei (que não existe e 

da 
-nao 

pode constitucionalment e existi r ), venha o ilus 

tre juiz .. a quo", cerebrinamente i nst ituir e 

permitir ao Fis co estadual exigir impos to so

bre o livro, que obj e ti vament e está imun e ou 

excluído do próprio campo da l e i impositlva. 

Se mesmo a insti tuiçã o 

por lei, de t al impo s t o , é peremptória e incon 

dicionadament e ved ada pe l a Const ituiç ão, co mo 

783 



pode o juiz arrog ar-se poder impositivo e com

petênci a l e gi s lativas que ne m os legislativos 

têm , para che gar, se m pode r i mpositivo, sem co~ 

petênci a l egis l ativa, s em proce sso legislativo, 

s em l ei, a criar e mandar ex ig ir imposto sobre 

o l ivro, quan do a Con s t i t uiçã o não s6 já elimi 

nau a pos sib ilidade de exis tênc ia de tal 1mpo~ 

to no Br asil , p or meio de norma proib itiva ? 

Ob s e r ve -s e bem, que pe

lo t ex t o da sent ença , mu ito mais do que empre

go de an a logia o i l ust re Magi strado embarcou 

na fantasi a do fi sca li smo . aplicand o as anti

gas condiç ões r e fe r i das ao con t e údo i deológico 

(cultura l , didático, etc ) do li v r o, condições 

es sas que exi s t i am como r e qui s itos para ter di 

r ei to a ISENÇÃO CON DICIONA DA, quando não se tr~ 

ta ma i s de isen ção de l ei , mas sim de IMijNIDA

DE que é ca t egoria c on s titucion a l. 

XX - S . Exa . -nao s e deu 

cont a de que agora , pel a Con sti tu i ç ão e leis 

vigentes a ca t egoria jurí d ico - con s t i tu c i onal

tribu tãri a não mai s é de i sen ç ão , ~as si m a da 

IMUNI DADE OBJETIVA INCOND ICIO !ADA. O livro es 

tá imun i zado de imp os to sobre s i . Es te é, em 

nosso País , um princípi o cons tit uc io n a l. 
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DIREITO COMPARADO 

XX I - Para não citarmos 

de masiado, tomemos es pecificamente a questão 

da não tributação pre cisamente dess a e specie 

de livro ilustr ado par a cri ança s no contexto 

das nações civili zadas . 

Em p ri meiro lugar, em 

matéria conceitua l de l ivro vejamos se a c ien 

tífica e té cnica Nome n c latur a de Bruxe l as oqu~ 

lifica como livro, pois que o Brasi l não só a 

rec onhece e a utili za, mas é um dos p aises que 

assinou o r e sp ectivo pro tocol o . Ãl i ás , a refe

rência de que o reconheciment o pela União da 

conceituação da Nomenclatura não t em ap lic aç ão 

ao ICM é outro engan o do Magist rado, p ois o ÓE 

gão competente é o nacio nal e não o es tadual, 

p orque essa é a mat ér i a de t rat ados e conve n 

ções (Const. art. 8 9 , I). 

Pois bem. Es t a espécie 

está class ificada n ão só den tro do gênero li 

vro na Posição 49. 03, ma s ainda com n otas ex --- -
pl i cat ivas as ma is prec is as, se não v jamos: 

49. 03 - Ãlbun6 ou li v~o ~ d2 e6 ~ampa6 e 

~l buns pa~a deóenha~ ou e olo 

~i~ , b~oeh ado6 , ~a~~onadoó ou 
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XXI I - Como luva confor 

tável ao caso em exame, es cl ar e cem e confirmam 

essa qualificação ou classificação como livro 

não s ó a Nomenclatura mas t ambém as Notas Ex

plicativas de Bruxelas, nes tes termos: 

" Cab e.m .também n e..6.:ta po.éiç..ão o.é li vJt..o.6 

de. e..6.:tampa.6 , pa1t..a c.Jt..ianç..a.6, c. om ilu..6-

.:tJt..aç..õu mô ve.i.6" (N o.t a.é Ex. plic.ati va.6 ã. 
-po.éiç..ão e. ite. m 49.03, Tomo II, pag. 

5 1 3 ) • O t e. x.to tamb ém o 6i c.ia l!.. e.m ,{,n-

g.l ê..6 1t..e.za: "A Chil!..d ' f.i pic..:tu.Jt..e. book. 

inc.01t..p o1t..ating ".6.tand-u.p " oJt.. mov able. 

6ig u.Jt.. U a.l.6 o 6 al!..f..f.i within t hif.i he.acü.ng". 

Agora veja mos a aplica-
-çao ou empre go deste concei t o de livro da No-

mencl a tura e das No tas Explicativas de Bruxe

las , dentro do próprio campo dos impostos adua 

ne i ro s, de consumo ou I PI e de ICM (e stes dois 

no Br asil de va lo r acres cido) para constatar

mo s co rno a s ua ci entí fica e internacional elas 

sificação é a mesma ut ilizada pe l o Brasil corno 

dema is países no camp o desses impostos, que são 
-os i ndire t os e pod e riam incidir sobre o gene r o 

livro e todas as es péci es de livros . 
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Tomemos como exemplo um 

país cuja liberdade de expressao do pensamento 

é reconhecidamente democrática e berço do cons 

titucionalisrno tributário, a Inglaterra. 

XXIII - No excelente li 

vro de Hugh Mainprice, especificamente sobre o 

correspondente ICM de valor acrescido, cujo t! 

tulo é VALUE ADDED TAX, London, edição 

Butterworths, 1978 onde ternos a mesma classifi 

cação 49.03 para os livros ilustrados com fig~ 

rinhas móveis ou separadas e não só a classifi 

cação como livro, mas comentários doutrinários 

e decis6es, e foram incluídos na ALfQUOTA ZERO 

(Goods and services zero-rated), tanto do im

posto aduaneiro, de consumo, como do ICM ou de 

valor acrescido , nestes termos, à pág. 89: 

Item 3 - CHILVREN'S PICTURE BOOKS 
ANV PAINTING BOOKS 

Customs and 

indicate that a child's picture 

Excise 

book 

incorpor ating "stand-up" or movables figures 

falls within the heading. 

Essa classificação e in 

clusão dos livros para crianças, destinados a 

incorporar cromos ou figurinhas móveis, cuja 
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classificação como espécie de livro, para efe~ 

to do VAT (Value Added Tax) ou Imposto de Va

lor Acrescido como o nosso ICM esta na alíquo

ta zero (zero-rated). Como se vê, tais livros 

estão excluídos não só do VAT (ICM) mas também 

do imposto aduaneiro e do imposto de consumo 

(excise tax) que aliás era a denominação do 

nosso IPI. Observe-se que todos esses três im

postos são os indiretos, que poderiam incidir 

sobre a coisa , no caso sobre o livro de figur~ 

nhas para criança e não incide porque ele é 

uma das espécies do gênero livro. 

. .. . 
XXIV - O principio hoje 

universal é de que não deve existir imposto s2 

bre a leitura (NO TAX ON KNOWLEDGE), po is se

ria dificultar a cultura, o conhecimento , o en 

sino, a informação, enfim seri a impedir a evo

lução da ciincia , do saber, da tecnologia, das 

artes. Ninguém contesta, desde o invento de 

Gutenberg, a importância e a necessidade dava 

loração do pensamento impresso para o presente, 

o passado e o futuro do ser humano, mas se a 

lei condicionasse ao conte~do ide oló gico a não 

incidência, as garras do Fis co sangr ariam a té 

a liberdade de pen samento. Ao Fi sc o n ão cabe 

nem deve caber avaliar o c ont e Gdo dos escritos 

em função de tribut ação . 
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O LIVRO DE FIGURINHAS DO FISCO 

PAULISTA PARA ENSINAR "O QUE É 

O I CM" E AUXILIAR A FISCALIZAÇÃO 

.-xxv - Como Ja vimos, p~ 

ra o caso é irrelevante indagar-se do conteúdo 

ideológico do livro. Ele está objetiva e incon 

dicionadamente imune. Entretanto não podemos 

deixar de estranhar que nestes autos a Fazenda 

do Estado tenha levado ao Juiz argumentos de 

que tal espécie de livro nada pode ensinar , e 

ainda não ter juntado exemplar do livro den omi 

nado "TURMA DO PAULISTINHA" , criado por lei e 
- . . -da mesma especie, impresso na epoca pela mesma 

Editora, Autora nos autos. 

Pelo Decreto n 9 14.838, 

de 18.3.80, o gove rno do Estado de São Paulo 

"instituiu campanha destinada a estimular e.rni s 

são de documento fi scal nas ve ndas a consumi

dor" e para isso edit ou "um álbum para 200 fi

gurinhas" (art.5 9 ) sendo o decreto precedido 

de considerações, cuja primeira é a seguinte: 

"Co n.ói de.11.and o a ne.c.U.óidade. de. due.n 

volve.11. j unto~ populaç~o, p11.inc.ipal

me.nte. a de. idade. e..6c.ola11. , a c.on.óc.i~~ 

e.ia pa11.a a im po11.tânc.ia .óoc.ial do.ó 

.t11.ibuto.6 "; 
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Ora, como o Fisco pau

lista pode até por decreto editar esse livro 

ilustrado para crianças afim de ensinar Direi

to Tributário e especialmente o ICM e nestes 

autos querer argumentar que não tem conteúdo 

didático, informativo, etc. ? 

XXVI - No vol.XXIII, J~ 

nho de 1969, n.6, o notável "Bulletin", orgao 

oficial da IFA (International Fiscal Association) 

com sede em Haia e Órgão consultivo da ONU, 

pág. 238 publica um Editorial sob o título 

ENSINO DA TRIBUTAÇÃO NAS ESCOLAS PRIMÁRIAS" 

(Teaching taxation in the elementary schools), 

-a 

"O 

relatando que nas Filipinas, com base em pare

cer da Comissão Tributária foi organizada uma 
- . dessas especies de livros para crianças como 

"guia de ensino sobre a tributação nas escolas 

primárias'', enumerando em 9 itens as incontes

tes possibilidades e importância desse ensino 

às crianças. 

Portanto, é o 

Fisco Paulista como o do exterior, o 

- . proprio 

primeiro 

a reconhecer e se utilizar dos livros ilustra

dos para crianças, para informar e ensinar. 

Aliás, ninguém duvida dessa função dos livros 

para crianças, porém o que nos causa estranheza 
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sao as argumentações do Fisco e da sentença p~ 

ra dizerem que tais livros não ensinam e que 

as figuras separadas dificultariam o aprendiz~ 

do. 

XXVII - Do ponto de vis 

ta didático a imagem separada e a base da moti 

vação e complementariedade do auto-aprendizado 
- - . porque e o propr10 pequeno leitor que vai, gr~ .-dativamente , ilustrando cada verbete Jª impre~ 

soe melhor compreendendo o conteúdo de cada 

conceito, idéia , ensino, informação ou narra

ção de interesse cultural contido no verbete. 

Não hã dúvida que, do 

ponto de vista da produção industrial, as ~ig~ 

ras jâ poderiam estar diretamente fotolitogra

fadas em cada quadro, mas o que se objetiva do 

ponto de vista didático é motivar a autoreali 

zação, aprendizado ou criatividade do pequeno 

ou jovem leitor que, ao completar o conteúdo 
- -da obra, nao so tem o seu começo, meio e fim, 

como quer a sentença, mas ai nda um livro com 

sua colaboração física e intelectual . Além do 

aprendi z ado gradativo do conteúdo dos conce1-

tos vai também aprendendo e se afeiçoando -as 

artes de estudar, de escrever, de ilustrar, en 

fim de produzir o livro como continente e aobr:a 
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como conteúdo. A criança que recebe um livro 

já pronto e acabado, naturalmente pode proce

der à sua leitura e visualização das suas ima

gens, mas não o faria grada~ivamente, nem pod~ 

ria tão bem comparar o conteúdo de transm1ssi

bilidade da idéia escrita acrescido da idéia 

visualizada na imagem e muito menos participar 

da elaboração material e intelectual do livro 

que esta modalidade de livro possibilita. 

"Objeto da Educação - já 

ensinava Kant - consiste em desenvolver no in

divíduo toda a perfeição de que é suscetível". 

T.S.Eliot, em Notes Towards the Definition of 

Culture, edição Faber, London, 1948, pág. 98, 

ressalta com Joad, dentre os objetivos da edu

caçao: 

1) To enable a boy o~ gi~l to ea~n 

hi~ o~ heh living ... 

2) To equip him to play hi~ pa~t a~ 

the Qitizen 06 a demoQ~aQy. 

3) To enable him to develop all the 

latent powe~~ and óaQultie~ oó 
hi~ natuhe and ~o enjoy a good 

lióe . 

XXVIII - Em elaborando 

este parecer, Márcio e Marcos , dois de meus ne 
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tinhas, de 7 e 9 anos, entraram em minha bi

blioteca e viram tais livros. Pensaram que fos 

sem para eles. Aproveitei o interesse e procu

rei consultá-los e captar seu aprendizado ,p ois 

já os conheciam e verifiquei quanto entendiam 

e sabiam explicar dos verbetes e fiquei mesmo 

sab~ndo porque o de 9 anos já andava escreven-
- . do e ilustrando escritos propr1os ou que a 

"tia." ·dava na escola para "pesquisas" e ilus

trações de descrições, composições ou peque

nos contos (6). 

Como para o caso deste 

parecer é irrelevante examinar o conteúdo, não 

vamos nos alongar. AÍ ficam estas comprovações, 

pois é estranho que o próprio Fisco paulista 

lance tais espécies de livros até para ensinar 

direito tributário e agora, nos autos , omita 

seu decreto e o popularizado ''Paulistinha" que 

esteve ensinando, com ilustrações de figuri

nhas, por todo o Estado de São Paulo. 

(6) Comparem-se os ensinamentos do livro para crianças 
"AMAR É .. .'', com os do clássico 100ralista Orison 

Swett Marden, especialmente "OS 'MILAGRES DO Af.OR'' e "A 
ALEG_RIA DE VIVER". I gualmente o dos "JOO)S OL!MPiffiS" 
com os textos e figurinhas do "A TURMA 00 PAULISTINHA", 
publicado pelo Fisco paulista. Os temas , conceitos ou 
verbetes são dos mesroos gêneros instrutivos e informa
tivos. 
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PORQ~ A CONSTITUIÇÃO VIGENTE ªAFASTOU 

O PRÓPRIO PODER DE INSTITUIR IMPOSTO, 

DE FORMA OBJETIVA E I NCON DICI ON AL 

XX I X - Como Ja 

hoje não import a a natureza ideológica 

vimos, 

para 

que "o livro , o jornal e os periódicos" este

jam protegidos pel a imunidade. A Constitui ção 

enumerou pelos gêneros todos esses impressos 

destinados à leitura e não estabeleceu nenhuma 

condição ou restrição. Deles afastou o Fisco e 

o ônus de seu imposto. Se o conteúdo for contra 

os costumes ou mesmo criminoso, os Órgãos com

petentes terão que apurar as responsabilidades. 

Porém, nenhum imposto fiscal ou extra-fiscal 

pode ser instituído sobre eles. 

Aliomar Baleeiro, come~ 

tando o cuidado do Constituinte brasileiro em 

afasta r do livro e demais gêneros ou veículos 

do pensamento escrito, desde a fonte, o poder 

de impôr, esclarece bem a ''ratio essendi": 
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" C e. tr.t o e q u e. o i m p o .ti ;to p o d(!,, .ti e. tr. m e.i o 

e.6ie,i_e.n;te. de. .tiup/Úm,i_tr. ou e.mbatr.açatr. a 

1._,i_be.tLdade. da mani óe..õ tação do pe. n..tia 

me.nto, a etLZti ea do.ti gove. tr.n o.ti e. ho

me.n.ti pÜb fi e o.6 , e.n6,i_m , de. ditr.e.i t o.6 

que. nã o .õ â o ape.nM in di viduai-ó , meu, 



indi-0pe.n-0ãve.i-0 à pune.za do ne.gime. de. 

mo c.nâti e. o . E a pno v a di-0 -6 o é. qu e. ;t~ 

imp o.ó to -6 jâ tive.nam gê.ne.-6e. pana e.-0-0e. 

6im e. dunanam, e.m algun-6 paZ-0 e. -6 c.ivi 

lizado-6, até. a -0e.gunda metade. do -0é.

c.ulo pa-6-6 ado ... 

Ona, o le.gi-0ladon ondinãnio pode. nia 

utilizan e.6ic.ie.nte.me.nte. impo-6:to-6 c.om 

o obje.ti vo e.xtna-6i-0c.al c.o~denãv e.l 

de. c. e.nc.e.an a libe.ndade. de. manióe.-0:ta

ção do pe.n-6ame.nto ... 

Não -6e. angume.nte. que. a hipôte.-6e. e. 

gno-0-0 e.ina ou ab-0unda, ponque., e.xc.lu{ 

da-6 a-6 me.dida-6 admini-0:tnativa.6 Ú'l-6,<,

dio-6 a-6 de. c. e.nto gove.nno -6ul-ame.nic.a
no, no po-6 gue.nna, ou M de. c.ontno f e. 

de. pape.l dunan~ e. a ditaduna de. 19 37 -

45, hã e.xe. mplo-6 de. e.mpnego extna-6i~ 

c.al de im po-0to pana ne-0tningin a li

bendad e. de ,<,mpnen-6a. Na Inglate.nn a, 

em 1830, • •• e-6:te. negime. ignominio-00 

dunou, até. 1861, quando GLAVSTONE to 

mau a in,<,c.iativa de -pnomoven a e.limi 

n.a-ç.ão · do-6 "taxe.ó o n know.tedg e" -6 o b a 

ação pe.n-0i-0tente de um gnupo de ho

rne.n.6 devotado-ó a libendade. Na. Fnança, 

~xi-6:tiu tambêm -6e.l o ou e.J.itampilha -60 

bn~ oi j onnai-6, até. qu e. a l e.i de. 
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5. 9. 7 8 7 O o .6 u.p11.imiu. . .. Na Ã.u..6 t11.ia, 

a .6elagem de jo11.nai.6, com objetivo 

ext11.a-Oi.6cal de ca11.ãte11. poútico 

de comba,te cü idé.ia.6 democ11.ã.tica.6, 

du.11.ou. até. 1889. 

-A ju.11.i .6p11.u.d~ncia ame11.icana e .6eve 

11.a em 11.elação a impo.6-to.6 qu. e po.6-

.6am óe/!_,i_, 11. a libe11.dade de mani6e.6t~ 

ç.ão do pen.ó amento.. . ( Limi,taçõu 

Con .6titu. ci onai.6 ao Podei!. de T11.ibu.

ta11., pÕ..g .6 . 19 3 e 7 9 5 da 5 a. edição, 

Fo11.en.6 e) . 

XXX - Ora, se a Consti 

tuição do Brasil garante a manifestação dope~ 

sarnento · car t. 153 § 8 9 ) e ampara a cultura(art. 

180 ) al~rn de preve r outros principias explíci 

tos e implícitos em seu conte xto (a rt . 153 § 36) 

tarnb€m relativos aos direitos human os, foi pa

ra assegurá-los efetivamente, no plano da prá 

tica , e precisamente em relação ao IMPOSTO que 

a mesma Constituição em te x to o mais amplo po~ 

sível, não só exaurient e pelos gêneros mas de 

natureza formal e ma teri al constitucional 1n1-

c1a com a proibi ç ão ou vedação da própria cria 

ção desses impostos pe lo s legislado r es ordiná

rios. Veja - se bem, não só impe rati vamen te ex

cluindo, mas proibindo vestibul a rmente e estan 
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c an do a fonte ou início , ou instituição de tais 

i mp stos. Isto é, os supr i miu pe l a vedação do 

pode r imposicional. Leiamos novamente o a rtigo 

p a r a ma is facilit a r o confronto da s anteriores 

e Últ i ma s - last but not least - observações: 

Art.19 - t ve dad o ã Uni ão , ao.ó E.6ta

do.6, ao Vilthi t o Fe dehal e 

aol Mu.ni c.:Zpiol: 

III - inl t i tu.ih i mp olto lO bhe: 

d) - o li vho , o jo hnal e o.6 

pehiÕdi c.o l , al.6 i m e.amo 
-o papel delti nad o a .6u.a 

. --<..m phu .6 ao . 

XXXI - Ob se rve -se bem 

que a evolução dessa IMUNIDADE em termos cada 

vez mais precisos, técnicos e abr angente s foi 

sendo objeto de cuidados espec iais do Constit~ 

inte. 

O te x t o da Emend a Cons

titucional n 9 18 de 196 5 , que ainda n ão tinha 

estatuido a imun i dade a na o s er par a o papel 

destinado a impress ão e dei xava o li vro, jor"

nais e periódico s ao sabor das si mpl es isenções 

que podiam ou nã o ser dadas pelos l e gisladores 

ordinários, rezava : 
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Art.20 - t ve. dado . .. 

IV - eobhah impo6to6 6obhe.: 

d) o pape..-l .. . 

A e xp r e s s a o "cobrar" 

era incorreta para o caso, porque podia indu

zir à idéia da simples isencão que, como vemos 

hoje pelo art. 175 Ido CTN e apenas a exclu

são do crédito tributário e não da incidência 

ou obrigação. 

Daí a Constituição de 

1967, além de incluir "o l ivro, o jornal e os 

periódicos" assim redigiu a disposição: 

Art.20 - Ê ve.dado ... 

III - ehiah impo6to 60bhe.: 

d) o -livho, 06 johnai6 e. 06 

pe..tiôdieo6, a66im eomo 
-o pape..-l de..6.Ü.nado a 6ua 

imphe..66 ão, 

Aperfeiçoando mais are 
dação e a terminologia técnico-jurídica, a Eme12 

da Constitucional n 9 1 de 1969, assim estatuiu 
. . -com mais prec1sao: 

Art.19 - Ê ve.dad o ... 

III - in6ti tui h i mpo6to 60bh e. : 
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d) o livh..o, o joh..nal e. 0-0 

pe.11..i 5diQo-0, a-0-0im Qomo 

o pap el de. -0 tinado a -0ua 

i mph..e.-0-0 ão. 

Veja-se que o verbo 

"criar" e melhor ainda , "in s tituir" sao mais 

precisos, porque a veda ção vai à fonte, isto é, 
a próp•ria "pretensão" e obr igação não nascem 

por falta de lei, pois é vedado o próprio exeI 

cício do poder de legislar , criativo ou insti

tutivo de imposto. 

XXXII - Finalmente , pa

ra confirmação da "occasio legi s " , transcreve

remos a elaboração e aprovação do te~to origi

nal da letra "d" da Constituição de 196 7 : 

"Justificaçã o 

0 -0 j o11..nai-0 e. 11.. e.vi-0taJ.i -0e. mp 11..e. 6o~am 

QO nte.mp l ad o-0 QO m a i-0e.nção de. to do-0 

0-0 imp o-0to -0 pela l e. gi-0lação do-0 E-0 -

tado-0 . 

O ~e. Qente. Ato Comp le.m entah.. nQ 27 

di -0 pÕe ta xati va ment e. que. "d e. ve. 11.. ão 

-0 e h.. m o di 6 i Q a d a-0 o u h.. e. v o g a d a-0 a-0 n o ~ 

ma-0 da -0 Co n-0titui ç Õe.-0 e. le.i-0 e.-0ta 

duai-0 .e_ m.uniQi pai-0 qu e. di-0 ponham -0 o 
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b~e i~ençÕel tubutãual, deduçÕel 

ou quailque~ out~ol óavo~u." 

Tem lido pacióico atê aqui que ol 

jo~nail e ~evilta~ dev em ~e~ equi

pa~adol ao l i v~o, no que le ~eóene 

ã imunidade de thibutol. A manei~a 

dele mante~ ella imunidadel, que 

podehia leh aóetada poh qualqueh 

má intehphetação do At o Complemen

tah nQ 27, ê a conlag~ação na phÔ

phia Conltituição da IGUALVAVE VE 

TRATAMENTO aol livhol, aol j ohnail 

e àl he vil tal . 

Emenda ap~ova da, na 53a. Sellão, 

no l tehmol do Requehimento de phe

óehé:ncia, ilto ê,: Emendal nQl. 

820/1 e 346 condenladal com a le
guinte ~edação, em pace da ap~ova

ção da Em e nda n9 63 (peuôdicol): 

ao ahtigo 19, item III, letha "d": 

''o livho, ol johnail e ol peuõdi

col, allim como o papel paha lua 

imphUl ão". 

(Anail da Conltituição de 1967, u 

tado~, págl. 863 e 864 ) 

Por todo o exposto a se~ 

tença, "data venia" , está errada. Se.u conteúdo 
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e conclusão ferem o texto e o contexto -da Cons 

tituição da República, pelo que deve ser inte

gralmente reformada. (*) 

(*) Este estudo e conclusões foram unanimente 

aprovados na citada 418a. reunião da Mesa 

de Debates de Casos e Problemas Tributá

rios, realizada no Departamento de Direi

to Econômico e Financeiro da FDUSP. 
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